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8 CENTENÁRIO ORPHEU SALLES 

UM PATRIOTA INESQUECÍVEL 
E UM AMIGO LEAL 

ORPHEU 
·SALLES·

IVES GANDRA MARTINS 

Presidente do Conselho Superior de Direito 

da Fecomercio-SP 

Membro do Conselho Editorial 

onhecí Orpheu Salles antes da convocação da 

Constituinte pela Emenda nº 26/1986, do Presi

dente José Sarney. Um idealista, dedicado a ver 

o País à luz do Direito, foi um dos defensores, com seu

amigo de mais longo tempo, Bernardo Cabral, de um

Brasil amplamente democrático.

Ao fundar a Revista Justiça & Cidadania, realizou 

um sonho. A democracia tem seu alicerce no Direito e o 

Direito na "Justiça justa". E a Revista foi ganhando uma 

dimensão nacional, sendo hoje o grande veículo para o 

Judiciário, Advocacia e Parquet, do que eu denominaria 

de "doutrina pragmática". 

Tinha Orpheu sonhos de cavaleiros andantes des

critos nas sagas medievais, em fazer um País melhor 

e, ainda em vida, pode ver em parte o reconhecimento 

desta luta na esplêndida aceitação que a Revista teve 

na área jurídica. 

Hoje, seu filho completou seu sonho, tornando um 

magnífico veículo de atualização profissional para pro

fessores, magistrados, advogados, membros do Minis

tério Público, delegados e servidores públicos atuantes 

no segmento. 

Um dos ideais porque lutou Orfeu foi o da harmonia 

e independência dos Poderes, sendo que a criação da 

Ordem de Dom Quixote e Sancho Pança para expoen

tes do pensamento jurídico apenas exteriorizou a luta 

por seus nobres ideais e o reconhecimento dos obstá

culos que o cavaleiro da Mancha, no seus devaneios e 

desvarios, enfrentou, sempre acompanhado pelo bom 

senso de seu fiel e prático escudeiro. 

Orpheu foi um patriota inesquecível e um amigo 

leal e prestativo que marcou sua geração e sua época. 

Alegra-me, pois, seu amigo de longa data e que tem 

a certeza que se encontra junto do Pai, por ter sido 

um homem de virtudes, poder homenageá-lo em sua 

Revista, a que fui por ele guindado como Conselheiro, 

também há muito tempo. 

Sempre desejou, como eu, que os poderes fossem 

harmônicos e independentes, cada um seguindo as 

atribuições que lhe pertencem. Ao Legislativo, que 

representa todo o povo, isto é, situação e oposição, com 

tais funções definidas nos artigos 44 a 69, com a par

ticipação em casos especiais do Tribunal de Contas, 

pelos artigos 70 a 75, visto que ligado está a este Poder 

e não ao Judiciário. 

Ao Executivo, as claras atribuições dos artigos 76 a 

91. Aparece, em segundo lugar, no texto Supremo, pois




